
 

INSCRIÇÕES – PAGAMENTOS - CONTATOS  
 

Inscrições: A inscrição ou renovação, na CAF e AAAF 
necessita de preenchimento de documento próprio da UFCE.  
 A Junta de Freguesia reserva-se no direito de não proceder à renovação, 

sempre que os encarregados de educação possuam mensalidades anteriores 
por regularizar. 

 

Pagamentos: As mensalidades deverão ser realizadas entre o dia 01 e 08 de 

cada mês, através das redes de caixa multibanco para a Conta Freguesia de 
Cascais e Estoril, Novo Banco, NIB: 0007 0000 00194602759 23 ou por meio de 
cheque ou dinheiro nos serviços da Freguesia (Cascais, no Largo Cidade de 
Vitória, nº 1 e Estoril, na Rua de Santa Rita, nº 45, das 9h00 às 17h.00). 
 

 após dia 8 acréscimo de 10%, pagamentos após 30 dias acréscimo 
de 30%. 

 atraso na recolha das crianças por cada 15 minutos 3€. 
 

TABELA DE TAXAS - CAF 
 

Para mais informações, consultar as normas de funcionamento da JFCE e da Câmara 

Municipal. 

 

Gabinete de Educação JFCE (Rua de Santa Rita, 45, 2765-281 Estoril) 

Drª Teresa Nery  

Telefone: 21 24 37 100                                   Email: educacao@jf-cascaisestoril.pt 
 

Paula Sousa (inscrições e mensalidades)  

Telefone: 21 46 46 147                         Email: edu.inscricao@jf-cascaisestoril.pt 
 

Site: www.jf-cascaisestoril.pt 

Facebook : www.facebook.com/uniaofreguesiascascaisestoril 

Exmos. Senhores 

Encarregados de Educação 

 

O Programa Crescer a Tempo Inteiro promovido pela Câmara Municipal 
de Cascais diversifica a oferta educativa respondendo às reais 
necessidades das famílias, garantindo um prolongamento de horário a 
todas as crianças e famílias que dele necessitem. Assim, o Programa 
Crescer a Tempo Inteiro (nas valências AEC, AAAF, CAF e 
Ludobiblioteca) no âmbito dos protocolos em vigor com a CMC e 
Agrupamentos de Escolas, é assegurado pela equipa afeta á União de 
Freguesias Cascais e Estoril, nas Escolas do Ensino Básico do 1º Ciclo. 
 

Escolas Cascais: Areia Guincho, Branquinho da Fonseca, José Jorge 
Letria, Cobre, Prof. Manuel Gaião e Cascais Nº4. 
Escolas Estoril: Raul Lino, Fausto Cardoso Figueiredo, S. João do Estoril 
e A. H. Oliveira Marques (Areias). 
 

AEC – ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR PARA O 1º CICLO 
 

AEC: são de frequência gratuita, sendo a inscrição facultativa. “o 
enriquecimento não é perspetivado como uma continuidade dp currículo, 
mas sim como uma oportunidade para construção de espaços promotores 
do desenvolvimento pessoal, social emocional e cognitivo” (CMC) 
Horário: na generalidade das escolas das 16h.30 às 17h.30. 
 

LUDOBIBLIOTECAS ESCOLARES  
 

“A ludobiblioteca é uma estrutura lúdica de educação não formal de 
apoio e suporte ao Projeto Educativo do Agrupamento, à atividade letiva, 
intervalos e recreios, ao enriquecimento curricular e componente de apoio 
à família. É um espaço privilegiado de incentivo à ludicidade, leitura e 
lazer, para todos.” (Programa Crescer a Tempo Inteiro/Departamento de 
Educação e Desporto/DAPI/CMC)  
 

AAAF – ATIVIDADES ANIMAÇÃO E APOIO À FAMÍLIA – Jardim Infância 
 

As Atividades de Animação e de Apoio à Família (AAAF) são “…as que se 
destinam a assegurar o acompanhamento das crianças na educação pré 
-escolar antes e ou depois do período diário de atividades educativas e 
durante os períodos de interrupção destas atividades” (Artº 3º do 
Despacho nº 9265-B/2013 de 15 de Julho de 2013). 
As AAAF são implementadas no âmbito do protocolo de cooperação, entre 
o Ministério da Educação, o Ministério do Trabalho e da Solidariedade 

Escolas EB1/J.I cuja CAF esteja sob gestão UFCE 
Valor (IVA 
não sujeito)  

Interno 
CAF/letivo 

Acolhimento (antes  

e ou depois da 
componente 

curricular ou AEC) 

Manhã (8h.00 às 9h.00) 15,00€  

Tarde (17h.30 às 19h.00) 25,00€  

Manhã e tarde 40,00€  

Interrupções letivas 

(Férias) 

Setembro 
Natal 

Páscoa 

Junho 

Internos semana 40,00€ 32,00€ 

quinzena 75,00 € 64,00€ 

Externos semana 50,00€  

Mês Julho 
Internos 135,00€ 115,00€ 

Externos 150,00€  
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Social e a Associação Nacional de Municípios Portugueses, no âmbito do 
Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré – Escolar.  
Comparticipação Familiar: valor fixo de 11 meses. 
1)  O valor é determinado pelo posicionamento no escalão do abono 
de família do agregado familiar, nos termos da legislação em vigor, e 
definido no Plano de Ação Social e Transportes Escolares da CMC. 
 
Pagamentos: As famílias pagam mensalmente, não havendo direito à 
redução nas interrupções letivas e faltas dadas. Este programa garante a 
frequência dos alunos na componente das interrupções letivas. 
 
 
 
 
 
2) A Alunos AAAF a frequentar as CAF da manhã ou prolongamento 
de horário no período da tarde, após as 18h00, será aplicado os valores 
de CAF.(consultar Taxas de CAF). 
 
Horário: Período letivo: das 15:00 h às 18:00h (tolerância 30 minutos 
justificação laboral); Interrupções letivas: das 9:00h às 18:00h  
 
Desistências: Devem ser comunicadas por escrito ao Agrupamento de 
escola respectivo, com 30 dias de antecedência.  
 

COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA (CAF) DOS ALUNOS DO 1º CICLO 
 

A componente de apoio à família (CAF) é “o conjunto de atividades 
destinadas a assegurar o acompanhamento dos alunos do 1.º ciclo do 
ensino básico antes e ou depois da componente curricular e de 
enriquecimento curricular, bem como durante os períodos de interrupção 
letiva”. A Freguesia de Cascais e Estoril assegura a CAF nas escolas da 
parceria, que privilegia a educação não formal, a ludicidade, o bem-estar, 
a brincadeira, grupos heterogéneos, utilizando os diferentes espaços 
escolares e outros recursos da comunidade envolvente. 
 

 As CAF são comparticipadas pelas famílias. (consultar tabela de 
Taxas de CAF). 

 
1) Alunos Internos: Os que frequentam o estabelecimento de ensino do 
1º Ciclo sob gestão da CAF da UFCE. 
       a) Os que frequentam o acolhimento durante o período letivo: 15% 
de redução sobre o valor base  

      b) Os que frequentam a escola – valor base  
2) Alunos externos: Os que não frequentam estabelecimento de ensino 
sob a gestão da CAF da UFCE. 
3) Irmãos: Ás famílias que tenham mais do que um educando a 
frequentarem em simultâneo as CAF´s do 1º Ciclo geridas pela UFCE 
aplica-se a redução de: 20% no 2.º educando, 30% no 3.º educando e 
sucessivamente.  
 
Esta redução não se aplica a alunos a frequentar a Atividade de Animação 
de Apoio à Família (AAAF) do pré-escolar e apenas se aplica a alunos a 
frequentar o mesmo ciclo de ensino. 
 

SETEMBRO INÍCIO DE ANO LETIVO 2018/2019 
 

CAF: 3 Setembro para alunos de continuidade. 
 

  5 Setembro para alunos novos.  
 

AAAF: 3º dia útil de Setembro, desde que salvaguardadas condições de 
supervisão por parte dos Agrupamentos de Escolas. 

 

PROGRAMAS E HORÁRIOS 

 

AAAF - Tabela Comparticipação familiar 

Escalão A  B C 

Mensalidade  €12,00 €40,00 €85,00 

Programa Horário 
Sujeito a nº 

mínimo 

CAF 

Acolhimento 

letivo 

Manhã: 8h00 às 9h00 

(com declaração da entidade patronal) 
10 

Tarde: 17h.30-19h.00 

Interrupções 

letivas 

8h.30  

(escolas com CAF manhã 8h.00) 

18h.30 (+30m tolerância) 

25 

AAAF 

Período 

Letivo 

15h.00-18h.00 (+30m tolerância) 

(até às 19h00 com declaração  

da entidade patronal) 10 

Interrupções 

letivas 
9h.00-18.00h (+30m tolerância) 


